
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.894, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre a inspeção e fiscalização 

da produção e do comércio de 

fertilizantes, corretivos, inoculantes, 

estimulantes ou biofertilizantes, 

destinados à agricultura, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º  As pessoas físicas ou jurídicas que produzam ou comercializem 

fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes ficam obrigadas a 

promover o seu registro no Ministério da Agricultura, conforme dispuser o regulamento.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Os produtos a que se refere este artigo deverão ser igualmente 

registrados no Ministério da Agricultura.  

§ 3º Para a obtenção dos registros a que se refere este artigo, quando se 

tratar de atividade de produção industrial, será exigida a assistência técnica permanente 

de profissional habilitado, com a conseqüente responsabilidade funcional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.934, de 13/7/1981) 

 

Art. 5º  A infração às disposições desta Lei acarretará, nos termos previstos 

em regulamento, e independentemente de medidas cautelares, a aplicação das seguintes 

sanções: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 6.934, de 13/7/1981) 

I - advertência;  

II - multa igual a 5 (cinco) vezes o valor das diferenças para menos, entre o 

teor dos macronutrientes primários indicados no registro do produto e os resultados 

apurados na análise, calculada sobre o lote de fertilizante produzido, comercializado ou 

estocado;  

III - multa de até 1.000 (mil) vezes o maior valor de referência estabelecido 

na forma da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, aplicável em dobro nos casos de 

reincidência genérica ou específica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.934, de 

13/7/1981) 

IV - condenação do produto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.934, 

de 13/7/1981) 

V - inutilização do produto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.934, de 

13/7/1981) 

VI - suspensão do registro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.934, de 

13/7/1981) 

VII - cancelamento do registro; (Inciso acrescido pela Lei nº 6.934, de 

13/7/1981) 

VIII - interdição, temporária ou definitiva, do estabelecimento. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 6.934, de 13/7/1981) 

§ 1º A multa poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com outras 

sanções.  
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§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo não prejudicará a 

apuração das responsabilidades civil ou penal das pessoas físicas e jurídicas e dos 

profissionais mencionados no § 3º do art. 4º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

6.934, de 13/7/1981) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

 

Dispõe sobre a pesquisa, a 

experimentação, a produção, a 

embalagem e rotulagem, o transporte, o 

armazenamento, a comercialização, a 

propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, destino final 

dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, e dá outras 

providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, 

a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o 

registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, serão regidos por esta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - agrotóxicos e afins:  

a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 

destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de 

produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de 

outros ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja 

finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação 

danosa de seres vivos considerados nocivos;   

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 

estimuladores e inibidores de crescimento;   

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, os 

ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.711, DE 5 DE AGOSTO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Sementes e Mudas e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Sementes e Mudas, instituído nos termos 

desta Lei e de seu regulamento, objetiva garantir a identidade e a qualidade do material 

de multiplicação e de reprodução vegetal produzido, comercializado e utilizado em todo 

o território nacional.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - amostra: porção representativa de um lote de sementes ou de mudas, 

suficientemente homogênea e corretamente identificada, obtida por método indicado 

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa;  

II - amostra oficial: amostra retirada por fiscal, para fins de análise de 

fiscalização;  

III - amostragem: ato ou processo de obtenção de porção de sementes ou de 

mudas, definido no regulamento desta Lei, para constituir amostra representativa de 

campo ou de lote definido;  

IV - amostrador: pessoa física credenciada pelo Mapa para execução de 

amostragem;  

V - armazenador: pessoa física ou jurídica que armazena sementes para si ou 

para terceiros;  

VI - beneficiamento: operação efetuada mediante meios físicos, químicos ou 

mecânicos, com o objetivo de se aprimorar a qualidade de um lote de sementes;  

VII - beneficiador: pessoa física ou jurídica que presta serviços de 

beneficiamento de sementes ou mudas para terceiros, assistida por responsável técnico;  

VIII - categoria: unidade de classificação, dentro de uma classe de semente, 

que considera a origem genética, a qualidade e o número de gerações, quando for o 

caso;  

IX - certificação de sementes ou mudas: processo de produção de sementes 

ou mudas, executado mediante controle de qualidade em todas as etapas do seu ciclo, 

incluindo o conhecimento da origem genética e o controle de gerações;  

X - certificado de sementes ou mudas: documento emitido pelo certificador, 

comprovante de que o lote de sementes ou de mudas foi produzido de acordo com as 

normas e padrões de certificação estabelecidos;  

XI - certificador: o Mapa ou pessoa jurídica por este credenciada para 

executar a certificação de sementes e mudas;  

XII - classe: grupo de identificação da semente de acordo com o processo de 

produção;  
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XIII - comerciante: pessoa física ou jurídica que exerce o comércio de 

sementes ou mudas;  

XIV - comércio: o ato de anunciar, expor à venda, ofertar, vender, 

consignar, reembalar, importar ou exportar sementes ou mudas;  

XV - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou espécie vegetal superior 

que seja claramente distinguível de outras cultivares conhecidas, por margem mínima de 

descritores, por sua denominação própria, que seja homogênea e estável quanto aos 

descritores através de gerações sucessivas e seja de espécie passível de uso pelo 

complexo agroflorestal, descrita em publicação especializada disponível e acessível ao 

público, bem como a linhagem componente de híbridos;  

XVI - cultivar local, tradicional ou crioula: variedade desenvolvida, 

adaptada ou produzida por agricultores familiares, assentados da reforma agrária ou 

indígenas, com características fenotípicas bem determinadas e reconhecidas pelas 

respectivas comunidades e que, a critério do Mapa, considerados também os descritores 

socioculturais e ambientais, não se caracterizem como substancialmente semelhantes às 

cultivares comerciais;  

XVII - detentor de semente: a pessoa física ou jurídica que estiver na posse 

da semente;  

XVIII - fiscalização: exercício do poder de polícia, visando coibir atos em 

desacordo com os dispositivos desta Lei e de sua regulamentação, realizado por Fiscal 

Federal Agropecuário do Mapa ou por funcionário da administração estadual, municipal 

ou do Distrito Federal, capacitados para o exercício da fiscalização e habilitados pelos 

respectivos conselhos de fiscalização do exercício profissional;  

XIX - híbrido: o resultado de um ou mais cruzamentos, sob condições 

controladas, entre progenitores de constituição genética distinta, estável e de pureza 

varietal definida;  

XX - identidade: conjunto de informações necessárias à identificação de 

sementes ou mudas, incluindo a identidade genética;  

XXI - identidade genética: conjunto de caracteres genotípicos e fenotípicos 

da cultivar que a diferencia de outras;  

XXII - introdutor: pessoa física ou jurídica que introduz pela primeira vez, 

no País, uma cultivar desenvolvida em outro país;  

XXIII - jardim clonal: conjunto de plantas, matrizes ou básicas, destinado a 

fornecer material de multiplicação de determinada cultivar;  

XXIV - laboratório de análise de sementes e mudas: unidade constituída e 

credenciada especificamente para proceder a análise de sementes e expedir o respectivo 

boletim ou certificado de análise, assistida por responsável técnico;  

XXV - mantenedor: pessoa física ou jurídica que se responsabiliza por 

tornar disponível um estoque mínimo de material de propagação de uma cultivar inscrita 

no Registro Nacional de Cultivares - RNC, conservando suas características de 

identidade genética e pureza varietal;  

XXVI - muda: material de propagação vegetal de qualquer gênero, espécie 

ou cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, que tenha finalidade 

específica de plantio;  

XXVII - muda certificada: muda que tenha sido submetida ao processo de 

certificação, proveniente de planta básica ou de planta matriz;  

XXVIII - obtentor: pessoa física ou jurídica que obtiver cultivar, nova 

cultivar ou cultivar essencialmente derivada;  
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XXIX - planta básica: planta obtida a partir de processo de melhoramento, 

sob a responsabilidade e controle direto de seu obtentor ou introdutor, mantidas as suas 

características de identidade e pureza genéticas;  

XXX - planta matriz: planta fornecedora de material de propagação que 

mantém as características da Planta Básica da qual seja proveniente;  

XXXI - produção: o processo de propagação de sementes ou mudas;  

XXXII - produtor de muda: pessoa física ou jurídica que, assistida por 

responsável técnico, produz muda destinada à comercialização;  

XXXIII - produtor de semente: pessoa física ou jurídica que, assistida por 

responsável técnico, produz semente destinada à comercialização;  

XXXIV - propagação: a reprodução, por sementes propriamente ditas, ou a 

multiplicação, por mudas e demais estruturas vegetais, ou a concomitância dessas ações;  

XXXV - qualidade: conjunto de atributos inerentes a sementes ou a mudas, 

que permite comprovar a origem genética e o estado físico, fisiológico e fitossanitário 

delas;  

XXXVI - reembalador: pessoa física ou jurídica que, assistida por 

responsável técnico, reembala sementes;  

XXXVII - responsável técnico: engenheiro agrônomo ou engenheiro 

florestal, registrado no respectivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - Crea, a quem compete a responsabilidade técnica pela produção, 

beneficiamento, reembalagem ou análise de sementes em todas as suas fases, na sua 

respectiva área de habilitação profissional;  

XXXVIII - semente: material de reprodução vegetal de qualquer gênero, 

espécie ou cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, que tenha 

finalidade específica de semeadura;  

XXXIX - semente genética: material de reprodução obtido a partir de 

processo de melhoramento de plantas, sob a responsabilidade e controle direto do seu 

obtentor ou introdutor, mantidas as suas características de identidade e pureza genéticas;  

XL - semente básica: material obtido da reprodução de semente genética, 

realizada de forma a garantir sua identidade genética e sua pureza varietal;  

XLI - semente certificada de primeira geração: material de reprodução 

vegetal resultante da reprodução de semente básica ou de semente genética;  

XLII - semente certificada de segunda geração: material de reprodução 

vegetal resultante da reprodução de semente genética, de semente básica ou de semente 

certificada de primeira geração;  

XLIII - semente para uso próprio: quantidade de material de reprodução 

vegetal guardada pelo agricultor, a cada safra, para semeadura ou plantio 

exclusivamente na safra seguinte e em sua propriedade ou outra cuja posse detenha, 

observados, para cálculo da quantidade, os parâmetros registrados para a cultivar no 

Registro Nacional de Cultivares - RNC;  

XLIV - termo de conformidade: documento emitido pelo responsável 

técnico, com o objetivo de atestar que a semente ou a muda foi produzida de acordo 

com as normas e padrões estabelecidos pelo Mapa;  

XLV - utilização de sementes ou mudas: uso de vegetais ou de suas partes 

com o objetivo de semeadura ou plantio;  

XLVI - usuário de sementes ou mudas: aquele que utiliza sementes ou 

mudas com objetivo de semeadura ou plantio;  

XLVII - valor de cultivo e uso - VCU: valor intrínseco de combinação das 

características agronômicas da cultivar com as suas propriedades de uso em atividades 

agrícolas, industriais, comerciais ou consumo in natura.  
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 Parágrafo único. Aplicam-se, também, no que couber e no que não dispuser 

em contrário esta Lei, os conceitos constantes da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.105, DE 24 DE MARÇO DE 2005 
 

 

Regulamenta os incisos II, IV e V do § 

1º do art. 225 da Constituição Federal, 

estabelece normas de segurança e 

mecanismos de fiscalização de 

atividades que envolvam organismos 

geneticamente modificados - OGM e 

seus derivados, cria o Conselho Nacional 

de Biossegurança - CNBS, reestrutura a 

Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança - CTNBio, dispõe sobre a 

Política Nacional de Biossegurança - 

PNB, revoga a Lei nº 8.974, de 5 de 

janeiro de 1995, e a Medida Provisória 

nº 2.191-9, de 23 de agosto de 2001, e os 

arts. 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 16 da Lei nº 

10.814, de 15 de dezembro de 2003, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas de segurança e mecanismos de 

fiscalização sobre a construção, o cultivo, a produção, a manipulação, o transporte, a 

transferência, a importação, a exportação, o armazenamento, a pesquisa, a 

comercialização, o consumo, a liberação no meio ambiente e o descarte de organismos 

geneticamente modificados - OGM e seus derivados, tendo como diretrizes o estímulo 

ao avanço científico na área de biossegurança e biotecnologia, a proteção à vida e à 

saúde humana, animal e vegetal, e a observância do princípio da precaução para a 

proteção do meio ambiente. 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se atividade de pesquisa a realizada em 

laboratório, regime de contenção ou campo, como parte do processo de obtenção de 

OGM e seus derivados ou de avaliação da biossegurança de OGM e seus derivados, o 

que engloba, no âmbito experimental, a construção, o cultivo, a manipulação, o 

transporte, a transferência, a importação, a exportação, o armazenamento, a liberação no 

meio ambiente e o descarte de OGM e seus derivados.  

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se atividade de uso comercial de OGM 

e seus derivados a que não se enquadra como atividade de pesquisa, e que trata do 

cultivo, da produção, da manipulação, do transporte, da transferência, da 

comercialização, da importação, da exportação, do armazenamento, do consumo, da 

liberação e do descarte de OGM e seus derivados para fins comerciais.  

 

Art. 2º As atividades e projetos que envolvam OGM e seus derivados, 

relacionados ao ensino com manipulação de organismos vivos, à pesquisa científica, ao 
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desenvolvimento tecnológico e à produção industrial ficam restritos ao âmbito de 

entidades de direito público ou privado, que serão responsáveis pela obediência aos 

preceitos desta Lei e de sua regulamentação, bem como pelas eventuais conseqüências 

ou efeitos advindos de seu descumprimento.  

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se atividades e projetos no âmbito de 

entidade os conduzidos em instalações próprias ou sob a responsabilidade 

administrativa, técnica ou científica da entidade.  

§ 2º As atividades e projetos de que trata este artigo são vedados a pessoas 

físicas em atuação autônoma e independente, ainda que mantenham vínculo 

empregatício ou qualquer outro com pessoas jurídicas.  

§ 3º Os interessados em realizar atividade prevista nesta Lei deverão 

requerer autorização à Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, que se 

manifestará no prazo fixado em regulamento.  

§ 4º As organizações públicas e privadas, nacionais, estrangeiras ou 

internacionais, financiadoras ou patrocinadoras de atividades ou de projetos referidos no 

caput deste artigo devem exigir a apresentação de Certificado de Qualidade em 

Biossegurança, emitido pela CTNBio, sob pena de se tornarem co-responsáveis pelos 

eventuais efeitos decorrentes do descumprimento desta Lei ou de sua regulamentação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


